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RESOLUÇÃO Nº- 04, DE 15 DE JULHO DE 2009 

 

O PPRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, Dr. 
SÉRGIO SALOMÃO SHECAIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o dever de reconhecer, respeitar e garantir a equidade de gênero nas políticas públicas; 
 
CONSIDERANDO as recomendações do Relatório do Grupo de Trabalho Interministerial Reorganização e 
Reformulação do Sistema Prisional Feminino, editado pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República (2008); 
 
CONSIDERANDO os dados apresentados sobre a maternidade, amamentação e guarda dos filhos em situação 
de privação de liberdade no Relatório sobre Mulheres Encarceradas no Brasil (2007) do Grupo de Estudos e 
Trabalho Mulheres Encarceradas; 
 
CONSIDERANDO as intenções já celebradas entre Ministério da Justiça e Secretaria Especial de Políticas para 
as Mulheres por meio do Acordo de Cooperação Técnica (2006) com relação a estabelecer regramento único 
para a estada, permanência e posterior encaminhamento das (os) filhas (os) das mulheres encarceradas na 
prisão; 
 
CONSIDERANDO o art. 37 do Código Penal que define "As mulheres cumprem pena em estabelecimento 
próprio, observando-se os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o 
disposto neste Capítulo", resolve: 
 
Art. 1.º A estada, permanência e posterior encaminhamento das (os) filhas (os) das mulheres encarceradas 
devem respeitar as seguintes orientações: 
 
I - Ecologia do desenvolvimento humano, pelo qual os ambientes de encarceramento feminino devem 
contemplar espaço adequado para permitir o desenvolvimento infantil em padrões saudáveis e uma relação de 
qualidade entre a mãe e a criança; 
 
II - Continuidade do vínculo materno, que deve ser considerada como prioridade em todas as situações; 
 
III - Amamentação, entendida como ato de impacto físico e psicológico, deve ser tratada de forma privilegiada, 
eis que dela depende a saúde do corpo e da "psique" da criança; 
 
Art. 2.º Deve ser garantida a permanência de crianças no mínimo até um ano e seis meses para as (os) filhas 
(os) de mulheres encarceradas junto as suas mães, visto que a presença da mãe nesse período é considerada 
fundamental para o desenvolvimento da criança, principalmente no que tange à construção do sentimento de 
confiança, otimismo e coragem, aspectos que podem ficar comprometidos caso não haja uma relação que 
sustente essa primeira fase do desenvolvimento humano; esse período também se destina para a 
vinculação da mãe com sua (seu) filha (o) e para a elaboração psicológica da separação e futuro reencontro. 
 
Art. 3.º Após a criança completar um ano e seis meses deve ser iniciado o processo gradual de separação que 
pode durar até seis meses, devendo ser elaboradas etapas conforme quadro psicossocial da família, 
considerando as seguintes fases: 
 
a) Presença na unidade penal durante maior tempo do novo responsável pela guarda junto da criança; 



b) Visita da criança ao novo lar; 
c) Período de tempo semanal equivalente de permanência no novo lar e junto à mãe na prisão; 
d) Visitas da criança por período prolongado à mãe; Parágrafo único. As visitas por período prolongado serão 
gradualmente reduzidas até que a criança passe a maior parte do tempo no novo lar e faça visitas à mãe em 
horários convencionais. 
 
Art. 4.º A escolha do lar em que a criança será abrigada deve ser realizada pelas mães e pais assistidos pelos 
profissionais de Serviço Social e Psicologia da unidade prisional ou do Poder Judiciário, considerando a 
seguinte ordem de possibilidades: família ampliada, família substituta ou instituições. 
 
Art. 5.º Para abrigar as crianças de até dois anos os estabelecimentos penais femininos devem garantir espaço 
de berçário de até quatro leitos por quarto para as mães e para suas respectivas crianças, com banheiros que 
comportem banheiras infantis, espaço para área de lazer e abertura para área descoberta. 
 
Art. 6.º Deve ser garantida a possibilidade de crianças com mais de dois e até sete anos de idade permanecer 
junto às mães na unidade prisional desde que seja em unidades materno-infantis, equipadas com dormitório 
para as mães e crianças, brinquedoteca, área de lazer, abertura para área descoberta e participação em creche 
externa. 
 
Parágrafo único. Nesse caso, o Estado deve se habilitar junto ao DEPEN, informando às unidades que terão tal 
estrutura. 
 
Art. 7.º A alimentação fornecida deve ser adequada às crianças conforme sua idade e com diversidade de itens, 
de acordo com Guia Alimentar das Crianças do Ministério da Saúde no caso de crianças até dois anos e 
demais recomendações que compõem uma dieta saudável para crianças entre dois a sete anos. 
 
Art. 8.º A visita de familiares e pais presos deve ser estimulada visando à preservação do vínculo familiar e do 
reconhecimento de outros personagens do círculo de relacionamento parental. 
 
Art. 9.º Para as presas gestantes que estiverem trabalhando na unidade prisional deve ser garantido período de 
licença da atividade laboral durante seis meses devendo esse período ser considerado para fins de remição. 
 
Art. 10. A União e os Estados devem construir e manter unidades prisionais femininas, mesmo que de pequena 
capacidade, nas suas diferentes macroregiões, devendo assegurar no mínimo uma unidade nas regiões norte, 
sul, leste e oeste do seu território com berçário para abrigar crianças com até dois anos de idade. 
 
Art. 11. As Escolas Penitenciárias ou órgão similar responsável pela educação dos servidores públicos do 
sistema prisional devem garantir na sua grade curricular formação relativa ao período gestacional, 
desenvolvimento infantil, saúde de gestantes e bebês, entre outros aspectos que envolvam a maternidade. 
 
Art. 12. A partir de avaliação do Assistente Social e Psicólogo da unidade, do serviço de atendimento do Poder 
Judiciário ou similar devidamente submetido à decisão do Juiz de Direito Competente, os prazos e condições 
de permanência de crianças na unidade prisional podem ser alterados. 
 
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SERGIO SALOMÃO SHECAIRA 
PRESIDENTE DO CNPCP 
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